
PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE CAMPOS DO JORDÃO 
E S T A D O DE S Ã O P A U L O 

O MUNICÍPIO D E C A M P O S DO J O R D Ã O , pe ssoa j u r í d i c a de d i re i to 

púb l i co , i nsc r i t a no C N P J / M F sob n.° 4 5 . 6 9 9 . 6 2 6 / 0 0 0 1 - 7 6 , com sede nes ta 

c idade, à Aven ida Frei Orestes G i r a r d i n° 893, V i l a Abernéss ia , neste ato, 

representada pelo Sr. Secretár io M u n i c i p a l de Admin i s t ração , M A R C O S 

ANTONIO CHIOVETTI e pelo Sr. Secretár io de Gabinete, N E L S O N 

MAXIMINO e de ou t ro lado a empresa MANUPA COM., E X P . , IMP. D E 

E Q U I P A M E N T O S E V E Í C U L O S A D A P T A D O S LTDA, i nsc r i t a no CNPJ 

sob o n.° 0 3 . 0 9 3 . 7 7 6 / 0 0 0 1 - 9 1 , com sede à Av. Marquês de São V icente -

1619, Sala 2705 - Ba r ra F u n d a - São Paulo / S P - CEP: 01 .139 -003 , neste 

ato representada por E D S O N M O R A E S DA COSTA, po r tador do RG n° 

18 .650 .338 SSP-SP e CPF n° 0 8 8 . 0 5 3 . 5 4 8 - 2 1 ; têm j u s t o e acer tado 

r e s o l v e m c e l e b r a r o p r e s e n t e T e r m o cie C o n t r a t o do objeto aba ixo 

especif icado, decorrente da L ic i tação P r e g ã o E l e t r ô n i c o n° 0 1 1 / 2 0 2 4 , com 

f u n d a m e n t o n a Lei Federal n° 1 4 . 1 3 3 / 2 0 2 1 e demais legislação apl icável , 

med ian te as c láusu las a seguir especi f icadas. 

CLAUSULA PRIMEIRA: DO O B J E T O 

1 . 1 . 0 objeto do presente te rmo de con t ra tação é a AQUISIÇÃO DE VEÍCULO 

AUTOMOTOR, de acordo com as especif icações constantes no Termo de 

Referência - Anexo I do Ed i t a l do Pregão E le t rôn ico 0 1 1 / 2 0 2 4 , que desde j á 

f ica fazendo par te in tegrante do presente i n s t r u m e n t o . 

CLAUSULA SEGUNDA: DO P R E Ç O 

2 . 1 . Os preços que v igorarão d u r a n t e o prazo c o n t r a t u a l serão aqueles 

propostos pela CONTRATADA, nos te rmos do Ed i ta l do Pregão E le t rôn ico 

0 1 1 / 2 0 2 4 : 

P R E G Ã O E L E T R Ô N I C O N° 0 1 1 / 2 0 2 4 

P R O C E S S O A D M I N I S T R A T I V O N° 1 0 . 4 8 3 / 2 0 2 3 
C O N T R A T O N° 0 2 7 / 2 0 2 4 
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE CAMPOS DO JORDÃO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

ITEM QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÕES DO VEÍCULO Marca / 
Modelo Valor 

1 0 1 UNID. 

Veícu lo p a r a 05 passageiros, t i po 
SEDAN, COR PRETA; 

Ano / Mode lo de Fabr icação: Zero K m ; 

Motor : 2 .0; 

Abas tec imen to : Tecno log ia FLEX 
(Gasol ina e E tano l ) ; 

Ca ixa de C â m b i o / T r a n s m i s s ã o : 
au tomá t i co , 05 a 08 ve loc idades à f ren te 
e 0 1 à ré - (ou super io r ) ; 

Potência ( c v / r p m ) : 170 a 190 Cv - 4 .000 
à 6 . 0 0 0 r p m - ou supe r i o r ; 

Direção: E l e t r o d i n â m i c a / A s s i s t i d a ; 

Freios: ABS nas 0 4 (quatro) rodas ; 

Rodas: L iga Leve de 17" (dezessete 
polegadas); 

Pneus: 2 2 5 / 4 5 R17; 

Segurança: I tens de segurança que 
obedeçam às n o r m a s e ex igências do 
Conse lho Nac iona l de T râns i t o - ou 
super io r , i n c l u i n d o A i rbag: F ron ta i s e 
la tera is p a r a m o t o r i s t a e passageiros, 
c in tos e o u t r o s assessór ios de segurança; 

Faró is : No rma i s a L E D - ba i xa e a l ta 
l u m i n o s i d a d e e t a m b é m p a r a neb l i na ; 

L impado res do pa ra -b r i sa : com 
tempor i zado r ; 

S is tema de M u l t i m í d i a : acop lado ao 
pa ine l c o m c o m p u t a d o r de bo rdo ; 

Chave de Ignição: com comandos 
in tegrados p a r a a b e r t u r a , t r a v a m e n t o 
das po r t as e a la rme ; 

G a r a n t i a e o u t r o s i t ens de con fo r to e 
segurança necessár ios e obr iga tór ios , por 
força de de te rm inações legais. 

TOYOTA 
COROLLA 

XEI 

RS 
164.999,00 

Valor total da Proposta: R$ 1 6 4 . 9 9 9 , 0 0 (Cento e s e s s e n t a e quatro mil , 
n o v e c e n t o s e noventa e nove reais) 
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE CAMPOS DO JORDÃO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CLAUSULA TERCEIRA: DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: 

3 . 1 . O regime de execução con t ra tua l , os modelos de gestão e de execução, 

ass im como os prazos e condições de conc lusão, entrega, observação e 

receb imento do objeto cons tam do Ed i t a l do Pregão Ele t rôn ico 0 1 1 / 2 0 2 4 . 

3 . 2 . A Admin is t ração , através Secretar ia Requ is i tan te do con t ra to o u 

au to r idade competente (art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021), fiscalizará 

obr iga to r iamente a execução do con t ra to , a fim de ver i f icar se, no seu 

desenvolv imento, estão sendo observadas as especif icações e demais 

requ is i tos nele previs tos, reservando-se o d i re i to de re je i tar os 

fo rnec imentos dos serviços que, a seu cr i tér io , não fo rem cons iderados 

sat is fatór ios. 

3 . 3 . Não será p e r m i t i d a subcon t ra tação . 

CLAUSULA QUARTA: DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

4 . 1 . O prazo de cont ra tação será de até 12 (doze) meses, com prazo p a r a 

ent rega do veículo de até 15 (quinze) d ias após a ass i na tu ra do con t ra to , 

podendo o prazo de entrega ser p ro r rogado, med ian te apresentação de 

eventua is jus t i f i ca t i vas , a serem aprec iadas pelo Mun ic íp io de Campos do 

Jo rdão - SP. 

4 . 2 . A obr igação da con t ra tada somente se e fe tuará med ian te a a s s i n a t u r a 

do con t ra to , devendo a mesma, por conseguin te , ser c u m p r i d a nos precisos 

te rmos do Edi ta l , Termo de Referência e do Con t ra to a que se refere. 

CLAUSULA QUINTA: DO PAGAMENTO 

5 . 1 . O pagamento será efetuado em até 3 0 ( t r in ta ) d ias, contados da 

apresentação da no ta f i s c a l / f a t u r a . O pagamento será real izado con fo rme 

c ronog rama de execução do objeto con t ra tua l . 
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE CAMPOS DO JORDÃO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

5 . 2 . As notas f i s ca i s / f a t u ras que apresentarem incorreções serão 

devolv idas à Con t ra tada e seu venc imen to ocor rerá em 10 (dez) d ias após a 

da ta de sua apresentação vá l ida. 

5 . 3 . O pagamento será feito med ian te créd i to em con ta cor rente bancár ia , 

ou através de cheque. 

5 . 4 . A l i c i tan te vencedora deverá i nd i ca r j u n t a m e n t e com a documen tação 

f iscal , o n ú m e r o da con ta cor rente e a agência do banco em que man t i ve r 

ta l conta. 

5 . 5 . As notas f iscais devem v i r com especif icações dos respect ivos impos tos . 

CLAUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6 . 1 . São obrigações do con t ra tan te : 

6 . 1 . 1 . Ex ig i r o c u m p r i m e n t o de todas as obrigações assum idas pelo 

CONTRATADO, de acordo com o con t ra to e seus anexos; 

6 . 1 . 2 . Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 

Referência; 

6 . 1 . 3 . Not i f icar o CONTRATADO, por escr i to, sobre vícios, defei tos ou 

incorreções ver i f icadas no objeto fornec ido, pa ra que seja por ele 

subs t i t u ído , reparado ou corr ig ido, no to ta l ou em par te, às suas expensas; 

6 . 1 . 4 . A c o m p a n h a r e f iscal izar a execução do con t ra to e o c u m p r i m e n t o das 

obr igações pelo CONTRATADO; 

6 . 1 . 5 . E fe tuar o pagamento ao CONTRATADO do valor cor respondente ao 

fo rnec imento do objeto, no prazo, f o r m a e condições estabelecidos no 

presente Cont ra to e no Termo de Referência. 

6 . 1 . 6 . Ap l i ca r ao CONTRATADO as sanções prev is tas n a lei, e neste Ed i t a l 

e Cont ra to ; 
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE CAMPOS DO JORDÃO 

CLAUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7 . 1 . O CONTRATADO deve c u m p r i r todas as obrigações cons tan tes no 

Con t ra to e Termo de Referência deste Ed i ta l , a s s u m i n d o como 

exc lus ivamente seus os r iscos e as despesas decorrentes da boa e per fe i ta 

execução do objeto, observando, a inda , as obr igações a seguir d ispostas: 

7 . 1 . 1 . A tender às determinações regulares emi t idas pela Secretar ia 

Requ is i tan te do con t ra to ou au to r i dade competente (art. 137, II, da Lei n . ° 

14.133, de 2021) e pres tar todo esc larec imento ou in fo rmação por eles 

sol ic i tados; 

7 . 1 . 2 . Reparar, cor r ig i r , remover , r econs t ru i r ou subs t i t u i r , às suas 

expensas, no to ta l ou em par te, no prazo f ixado pelo f iscal do con t ra to , os 

se rv i ços / fo rnec imentos nos qua is se ver i f i carem vícios, defei tos ou 

incorreções resu l tan tes da execução ou dos mate r ia is empregados; 

7 . 1 . 3 . Responsabi l izar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 

objeto, bem como por todo e qua lque r dano causado à Adm in i s t r ação ou 

terceiros, não reduz indo essa responsab i l i dade a au to r idade competen te da 

execução con t ra tua l pelo CONTRATANTE, que ficará autor izado a descontar 

dos pagamentos devidos ou da garan t ia , caso exigida, o valor 

cor respondente aos danos sofr idos; 

7 . 1 . 4 . Responsabi l izar-se pelo c u m p r i m e n t o de todas as obr igações 

t raba lh i s tas , prev idenc iár ias , f iscais, comerc ia is e as demais prev is tas em 

legislação específica, cu ja i n a d i m p l ê n c i a não t ransfere a responsab i l idade 

ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do cont ra to ; 

7 . 1 . 5 . Man te r du ran te toda a v igênc ia do cont ra to , em compat ib i l i dade com 

as obrigações assumidas , todas as condições exigidas pa ra hab i l i tação n a 

l ic i tação; 

7 . 1 . 6 . Arcai - com o ô n u s decor rente de eventua l equívoco no 

d imens ionamen to dos quan t i t a t i vos de s u a proposta , inc lus ive, q u a n t o aos 

custos var iáveis decorrentes de fatores f u t u r o s e incer tos, devendo 

complementá- los , caso o prev is to i n i c i a lmen te em sua p ropos ta não seja 

sat is fa tór io para o a tend imen to do objeto da cont ra tação, exceto q u a n d o 

ESTADO DE SAO PAULO 

Página 5 de 10 



« PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE CAMPOS DO JORDÃO 
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^ b o # 7 

ocorrer a l g u m dos eventos ar ro lados no ar t . 124, II. D, da Lei n.° 14.133, de 

2021 . 

7 . 1 . 7 . A empresa deverá seguir os padrões de segurança adequados ao uso 

de dados pessoais de que t r a ta a Lei n° 1 3 . 7 0 9 / 2 0 1 8 - Lei Gera l de Proteção 

de Dados Pessoais (LGPD). 

CLAUSULA OITAVA: DA D O T A Ç Ã O O R Ç A M E N T Á R I A 

8 . 1 . A despesa decorrente da con t ra tação do objeto desta l ic i tação cor re rá 

à con ta das dotações o rçamentá r ias : 

0 1 CONTA 

01 SECRETARIA D E GABINETE 

0 1 GABINETE E SUAS DEPENDÊNCIAS 

4 4 9 0 5 2 5 2 DESPESA CAPITAL 

4 / 1 2 2 / 1 1 / 1 0 0 1 EXECUÇÃO DOS PROJETOS DO GABINETE 

CLAUSULA NONA: D A S S A N Ç Õ E S A D M I N I S T R A T I V A S E P E N A L I D A D E S 

9 . 1 . De acordo com o descr i to no Pregão E le t rôn ico n° 0 1 1 / 2 0 2 4 . 

CLAUSULA DÉCIMA: D I S P O S I Ç Õ E S G E R A I S 

1 0 . 1 . A CONTRATADA deverá m a n t e r , enquan to v igorar o con t ra to e em 

compat ib i l i dade com as obr igações por ele assumidas , todas as condições 

de hab i l i tação e qual i f icação exigidas no P r e g ã o E l e t r ô n i c o n.° 0 1 1 / 2 0 2 4 . 

1 0 . 2 . Faz par te in tegran te deste Con t ra to todos os d isposi t ivos do Ed i t a l de 

P r e g ã o E l e t r ô n i c o n.° 0 1 1 / 2 0 2 4 , s e u s a n e x o s , as respect ivas Notas de 

E m p e n h o e a p ropos ta de preços, naqu i l o que não con t ra r i a r as presentes 

disposições. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO F O R O 

1 1 . 1 . As questões o r i undas deste Con t ra to e do p roced imento l i c i ta tó r io que 

a precedeu, serão d i r im idas no Foro d a Comarca de Campos do Jo rdão , 

esgotadas as vias Admin i s t ra t i vas . 
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE CAMPOS DO JORDÃO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

E ass im, por estarem j u s t o s e con t ra tados , ass inam o presente, MUNICÍPIO 

E CONTRATADA, nas pessoas de seus representantes legais, em 04 

(quatro) v ias de igua l teor e fo rma, j u n t a m e n t e com duas t e s t e m u n h a s 

re lac ionadas, pa ra que p roduza os efeitos legais. 

Campos do Jo rdão , 05 de agosto de 2024. 

PREFEITURA DO MUNICIPiq DÊ CAMPOS DO JORDÃO 

MARCOS ANTÔNIO CHIOVETTI L Secre tár io de Admin i s t ração 

CONTRAT NTE 

GABINETE' DOJBREPEíTO-

NELSON MAXIMINO - Secre tár io de Gabinete 

CONTRATANTE 

EDSON MORAES DA 
Assinado de forma digital por 
EDSON MORAES DA 

C O S T A : 0 8 8 f / 5 3 5 4 8 2 costa:0880S35482i 
Dados: 2024.08.05 11:21:36 
-03'00' 

MANUPA COM., EXP., IMP. DE EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS ADAPTADOS 
LTDA 

EDSON MORAES DA COSTA - R e p r e s e n t a n t e c o m e r c i a l 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

Nome 

RG 

Nome 

RG 
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE CAMPOS DO JORDÃO 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DO JORDÃO - SP, 

CONTRATADO: MANUPA COM., EXP„ IMP. DE EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS ADAPTADOS 
LTDA 

CONTRATO N° (DE ORIGEM): 027/2024 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 
cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em 
consonância com o estabelecido na Resolução n° 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno 
do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o 
artigo 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1S93, iniciando-se, a partir de então, a 
contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no 
módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2° 
das Instruções n°01/2020, conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito 
de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

ESTADO DE SAO PAULO 

TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇAO (CONTRATOS) 

(REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO N/ 11/2021) 

CAMPOS DO JORDÃO, 05 DE AGOSTO DE 2024 
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PREFEITURA DA ESTÂMCSA TURÍSTICA DE CAMPOS DO JORDÃO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

AUTORIDADE MAXIMA DO ORGAO/ENTIDADE 

NOME: MARCELO P A D O V A CARGO: PREFEITO CPF: 040.680.458-36 

ASSINATURA: 

RESPONSÁVEL PELA HOMÇTOGAÇÃO DO S^ERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE 

DE LICITAÇÃO: 

NOME: MARCOS ANTÔNIO\HIOVEJTI qA^GO: SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO CPF: 073,143.038-78 

ASSINATURA: ' 

RESPONSÁVEL QUEIASSIN&RÁM O AJUSTE 

PELO CONTRATANTE 

NOME: NELSON MAXIMIZO! CARGO: SECRETARIO DE GABINETE CPF: 019.510.948-16 

ASSINATURA:. 

PELO CONTRATADO: 

NOME: EDSON MORAES DA COSTA CARGO: REPRESENTANTE COMERCIAL CPF: 088.053,548-21 

A S S I N A T U R A ' EDSON MORAES DA 
' COSTA:0880535482f^™i; ;22: í7,30, 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

NOME: MARCELO PADQ^Ahi CARGO: PREFEITO CPF: 040.680.458-36 

ASSINATURA: 

GESTOR(ES) DO 

NOME: NELSON MAXiMI 

ASSINATURA: 

DE GABINETE CPF: 019.510.948-16 
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE CAMPOS DO JORDÃO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

INSTRUÇÃO 0 2 / 2 0 0 8 TCE-SP ~ CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS 
ANÁLOGOS 

CADASTRO DO RESPONSÁVEL 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNIC ÍP IO DE C A M P O S DO J O R D Ã O - SP 

CONTRATADA: MANUPA COM. , EXP. , IMP. DE E Q U I P A M E N T O S E V E Í C U L O S A D A P T A D O S 

LTDA 

INSTRUMENTO CONTRATUAL N° 0 2 7 / 2 0 2 4 

OBJETO: A Q U I S I Ç Ã O DE VE ÍCULO A U T O M O T O R 

G e s t o r • Responsável 

Nome: Nelson Max imino 

Cargo : Secre tár io de Gabinete 

Endereço : Aven ida Dr. Január io Miragl ia , 806 - Abe rnéss ia , Campos do Jordão - SP 

Te le fone : (12) 3668 -5550 

Responsáve l pelo a tend imento a requ is i ções de documen tos do TCESP 

Nome: Nelson Max imino 

Cargo: Secre tár io de Gabinete 

Endereço : Aven ida Dr. Január io Mi rag l ia , 806 - Abernéss ia , Campos do Jordão - SP 

Te le fone : (12) 3668-5550 

e -ma i l : gab ine te@camposdo jo rdao . sp .gov .b r 

C a m p o s d o J o r d ã o , 0 5 de a g o s t o de 2 0 2 4 . 
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